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OFÍCIO-CIRCULAR Nº  049/2009-DJ (29.09)


REF: CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - SETOR LATICINIOS E PROD DERIVADOS

Prezados senhores,



        Comunicamos a V.Sas., que esta Federação e Sindicatos filiados celebraram Convenção Coletiva de Trabalho com o Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados no Estado de São Paulo, para  reajustamento dos salários e novas condições, conforme cláusulas seguintes:

1. Reajustamento e aumentos salariais : Os salários vigentes em 1º de setembro de 2008 dos empregados abrangidos por esta convenção coletiva, serão reajustados em 1º de setembro de 2009 pelo percentual único, total negociado de 6% (seis  por cento) .

2. Compensações: Serão compensados do reajustamento previsto na cláusula 1ª, todos os aumentos, reajustamentos e antecipações havidos a partir de  01.09.08 e até 31.08.09, exceto os decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial, implemento de idade e término de aprendizagem . 

3. Admissões após a data-base (01.09.08) : O reajustamento salarial dos empregados admitidos de 01.09.08 e até 31.08.09 obedecerá aos seguintes critérios:

A)  Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em funções com paradigma, será aplicado o mesmo

mesmo  percentual  de  reajustamento e aumento salarial concedido ao paradigma, desde que não ultrapasse o
menor salário da função;

B) Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em funções sem paradigma e admitidos por empresas constituídas após 01.09.08, deverá ser aplicado o percentual de acordo com a tabela abaixo, considerando-se também, como mês de serviço, as frações superiores a 15 dias.

A PARTIR DE 01 DE SETEMBRO DE 2009:

                                  PROPORCIONALIDADE/PERCENTUAL  %

	MESES
	          PERCENTUAL

	SETEMBRO/08 
	                6,00%

	OUTUBRO/08
	                5,5%

	NOVEMBRO/08
	                5,0%

	DEZEMBRO/08
	                4,5%

	JANEIRO/09
	                4,0%

	FEVEREIRO/09
	                3,5%

	MARÇO/09
	                3,0%

	ABRIL/09
	                2,5%

	MAIO/098
	                2,0%

	JUNHO/09
	                1,5%

	JULHO/09
	                1,0%

	AGOSTO/09
	                0,5%


4. Participação dos trabalhadores nos lucros e/ou resultados das empresas: As empresas que não possuem programa de participação nos lucros ou resultados,  deverão negociar com a respectiva entidade sindical representativa dos trabalhadores, em um prazo de até 90 dias  a partir da data em que for notificada.

Parágrafo Primeiro: Fica fixado, porém, uma multa no valor  total e único de  R$$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por empregado,  para o período de vigëncia da presente convenção, devendo o valor da multa correspondente a R$ 350,00 (trezentos  e cinqüenta  reais) reverter a  favor do empregado prejudicado , no caso de descumprimento da empresa do previsto no caput, desta cláusula em forma de compensação. A importäncia avençada será paga a título de indenização por perdas e danos nos moldes da lei Civil, isenta portanto de incidëncias  trabalhistas, fiscais e previdenciárias.

Parágrafo Segundo:Fica ressalvado , porém , que posteriormente ao prazo fixado no caput desta cláusula, a empresa negociando a participação nos lucros ou resultados, nos termos da lei, fica facultada a compensação do valor da multa prevista do valor da PLR, caso em que, serão tributadas na fonte  em separado dos demais rendimentos recebidos no mës na forma da Lei 10.101/00 e, sem incidëncia  INSS nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, letra “j”  , da Lei 8212/91.

Parágrafo Terceiro: O valor  da multa ajustado   deverá ser pago ao empregado prejudicado  na folha de pagamento do mës de abril de 2010 ou outro (s)  fixado (s)  pelas partes.

5. Salário Normativo a vigorar no período de 01.09.09 à 31.08.10 :  Fica assegurado, para os empregados abrangidos por esta Convenção, a exceção do menor aprendiz,  um salário normativo que obedecerá aos seguintes critérios:

A) Salário Normativo de Admissão  =  R$780,00 (setecentos  e oitenta   reais);

B) Salário  Normativo de Efetivação = R$800,00  (oitocentos   reais).

Parágrafo unico:  Entende-se por salário Normativo  de Admissão aquele devido durante o período de experiência adotado pela empresa, até 60 dias  da data de admissão do empregado, inclusive período de prorrogação.

Entende-se  por  Salário  Normativo  de   Efetivação   aquele   que   venha   a   ser  pago  após  o  término do 
mencionado período de experiência.

6. Horas extras: Havendo trabalho extraordinário, a hora extra será remunerada com adicional de 60% (sessenta por cento) calculado sobre o valor da hora normal; as horas extras trabalhadas em dias de repouso e feriado serão remuneradas com adicional de 100% (cem por cento) incidente sobre o valor da hora normal.

Parágrafo Primeiro - Os percentuais poderão ser alterados mediante acordo coletivo a serem tratados entre empresa e respectivo sindicato profissional.

Parágrafo Segundo -  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se o excesso de  horas  de  um  dia  for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, condição esta  a  ser  estabelecida  conjuntamente 
com o Sindicato Profissional representativo dos empregados da empresa.

7. Adicional Noturno: A remuneração do trabalho noturno será acrescida do adicional de 45% (quarenta e cinco por cento), para fins do Artigo 73 da C.L.T.

Parágrafo único  - O percentual poderá ser alterado mediante acordo coletivo a ser tratado entre empresa e o respectivo sindicado profissional.

8. Período experimental: O ex-empregado readmitido para a mesma função que exercia ao tempo de seu desligamento e que não tenha permanecido fora dos quadros da empresa por mais de 12 meses, será dispensado do período de experiência.

9. Salário substituição e promoção : Garantia ao empregado, admitido ou promovido para a mesma função de outro dispensado, do menor salário pago a exercente da mesma função na empresa , sem considerar vantagens pessoais.

10. Pagamento das verbas rescisórias : Para o pagamento das verbas rescisórias, inclusive saldo salarial, férias vencidas e anotação da data de desligamento na CTPS, observar-se-á o disposto no  artigo 477  e   parágrafos 6º. e 8º. da CLT.

11. Ausências Justificadas : O trabalhador poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário e mediante comprovação:  a) por 2 (dois) dias consecutivos, incluindo o dia do evento, em caso de falecimento de sogro(a); b) por 1 (um) dia útil, em caso de falecimento de irmão(ã); c) por 3 (três) dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge ou companheiro(a), filhos, pai e mãe; d) por 5 (cinco) dias para internação hospitalar de cônjuge, pai, mãe, companheiro(a), ou filho dependente, quando coincidente com o dia normal de trabalho; e) por 3 (três) dias úteis, para casamento.

12. Empregado acidentado : Garantia de emprego e salário na forma da Lei.

12-A. Empregado afastado por doença comum : Garantia de emprego e salário ao empregado afastado por doença comum pelo INSS na vigência do contrato de trabalho, a partir da data de retorno à atividade,  se,  incapacitado para exercer a função que vinha exercendo e, sem condição de exercer função compatível com seu estado físico. Essa garantia será por período igual ao do afastamento, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo do aviso prévio, excluídos os casos de contrato a prazo certo, justa causa, acordo entre as partes ou pedido de demissão.

§ único:A empresa garantirá o pagamento dos dias parados até o limite de 60 dias, exclusivamente, na hipótese , do  empregado afastado pelo INSS e, retornar com alta médica do INSS na vigência do contrato de trabalho  e, se, o medico da empresa por ocasião  do exame médico de retorno,  julgar o empregado inapto ao trabalho  e, retorná-lo ao órgão previndenciário e, o INSS não reconhecer  a incapacidade  e manter  a alta  já concedida.

13. Serviço militar : a) Serão garantidos emprego e salário ao empregado em idade de prestação de serviço militar, desde o alistamento até a incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento da unidade em que serviu, além do aviso-prévio previsto na CLT;

b) A garantia de emprego será extensiva ao empregado que estiver  servindo no Tiro de Guerra;

c) Estes empregados não poderão ser despedidos a não ser por prática de falta grave, ou por mútuo acordo entre empregado e empregador, com assistência do respectivo Sindicato da Categoria Profissional observado o disposto no § 1º, do art. 477 da CLT.

14. Garantia de emprego à gestante: a) Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez, até 06 meses após o parto;

b)  Se rescindido o contrato de trabalho, a empregada deverá, se for o caso, avisar o empregador de seu estado de gestação, devendo comprová-lo dentro do prazo de 30 (trinta) dias, posteriores ao aviso prévio legal;

c) A empregada gestante não poderá ser despedida, a não ser em razão de falta grave, ou por mútuo acordo entre empregada e empregador com a assistência do respectivo Sindicato representativo da categoria profissional, observado o disposto no § 1º do artigo 477 da CLT.

14ª. Garantia a empregada adotante : garantia de emprego ou salário a empregada adotante de 150 dias após a concessão da adoção, mediante comprovação.

15. Estabilidade dos cipeiros : a) fica garantido estabilidade no emprego para todos os membros titulares eleitos da CIPA e seus respectivos suplentes. b) estes empregados não poderão ser despedidos a não ser na forma da lei ou por mútuo acordo entre empregado e empregador, com assistência do respectivo sindicato da categoria profissional, observado o disposto no § 1º do artigo 477, da CLT.

16. Abono de falta ao estudante : Abono de faltas ao empregado estudante nos dias de exames, desde que em estabelecimento oficial, autorizado ou reconhecido, de ensino, pré-avisado o empregador com o mínimo de 72 horas e comprovação posterior.

17. Atestados médicos-odontológicos : Serão reconhecidos os atestados médicos e odontológicos passados por  facultativos do respectivo sindicato da categoria profissional, desde que mantenham convênio com o INSS e desde que obedecidas as exigências da Portaria MPAS 1722, de 25.07.79. Os atestados que retratem casos de urgência médica serão reconhecidos sempre.

18. Tolerância para atrasos : Serão tolerados atrasos, num total de até 10 minutos, durante a semana, para efeito de entrada no trabalho e pagamento de repouso semanal remunerado, mantidos os critérios mais favoráveis. Referida tolerância não constituirá direito adquirido ou alteração no horário de trabalho.

19. Primeiros socorros : As empresas manterão, em local de fácil acesso e disponível em todos os turnos de trabalho, material destinado a primeiros socorros, o qual conterá os medicamentos básicos, bem como absorventes higiênicos para casos emergenciais.

20. Empregada-adotante: A segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de : 120 dias se a criança tiver até 1 ano de idade;  60 dias, se a criança tiver entre 1 e 4  anos de idade e de 30 dias, se a criança tiver de 4 a 8 anos de idade.

21. Reembolso-creche: A presente cláusula (21) deixa de vigorar nesta Convenção Coletiva de Trabalho, e somente será restabelecida na hipótese de revogação da Portaria MTb 670, de 20.08.97  (DOU 21.08.97),  ou  de sua substituição por outra que não altere o inteiro teor da mencionada cláusula.

22. Véspera de aposentadoria :  Aos empregados que comprovadamente estiverem a um máximo de 24 (vinte e quatro) meses de aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou especial, em seus prazos mínimos e que contem com pelo menos 5 (cinco) anos de serviço na atual empresa, fica assegurado o emprego ou salário durante o período que faltar para a aposentação; ficam porém, excluídos do previsto nesta cláusula, os casos de rescisão do contrato por iniciativa do empregado, por mútuo acordo entre empregado e empregador e, ainda, por justa causa.

Parágrafo Primeiro- Para efeito da aquisição do direito aos beneficios previdenciários previsto no caput desta cláusula  considera-se quando preenchidos todos os requisitos legais, como: tempo de serviço, idade mínima, contribuição adicional, contribuições mínimas do benefício, quando exigidos  e, prova da caracterização do tempo em condições especiais.

Parágrafo Segundo - Para que o empregado possa gozar do benefício previsto no "caput", obriga-se
a dar conhecimento por escrito à empresa por ocasião da data em que adquirir este direito.

23. Equipamentos e uniformes : Fornecimento gratuito, ao empregado, de equipamentos necessários ao desempenho de suas funções e de uniformes obrigatórios e outros, quando exigidos pelo empregador.

24.  Aviso de dispensa : O empregado demitido sob acusação de prática de falta grave, deverá ser avisado do motivo de sua dispensa, por escrito e mediante recibo, sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada.

25. Comprovante de pagamento :  Fornecimento  obrigatório,  pelo  empregador,  ou     disponibilização 
eletrônica  com  livre  acesso  ao trabalhador para emissão do extrato de comprovantes de pagamento 
com a discriminação de importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a identificação da  empresa
e o recolhimento do FGTS.  Nos  pagamentos efetuados  pelo  empregador através de depósito em  conta 
corrente  bancária  do  empregado,  fica  suprida  a  necessidade  de  assinatura  como  comprovação  do 
recebimento. 

26. Pagamento de salários por via bancária : As empresas que efetuem o pagamento dos salários dos seus empregados por via bancária, proporcionarão horário que permita o seu imediato recebimento, durante a jornada de trabalho, de conformidade com a Portaria MTb 3.281 de 07.12.84.

27. Dispensa do cumprimento do aviso prévio : Garantia ao empregado de interromper o cumprimento do aviso prévio, a qualquer tempo, conforme seus interesses, todavia fica isenta a empresa de pagar o aviso prévio remanescente.

28. Aviso prévio - pagamento : As empresas pagarão, juntamente com as demais verbas rescisórias, 30 dias do salário nominal mensal, para o empregado dispensado sem justa causa, desde que possua, concomitantemente, 35 anos ou mais de idade e conte com pelo menos, 10 anos ininterruptos de trabalho na atual empresa.

Parágrafo único : O disposto acima subsistirá até que seja regulamentado, o inciso XXI do art. 7º da Constituição Federal, que trata do Aviso Prévio proporcional ao tempo de serviço, ocasião em que prevalecerá a hipótese mais favorável ao empregado.

29. Fornecimento de atestados de afastamento e salários : Deverão as empresas fornecer os A.A.S. , devidamente preenchidos, para fins previdenciários, sempre que o empregado tiver rescindido seu contrato de trabalho.

30. Complementação do 13º salário ao empregado afastado : Ao empregado afastado a partir de 01.09.09, percebendo auxílio da Previdência Social, será garantido, no primeiro ano de afastamento, a complementação do 13º Salário. Esta complementação será igual à diferença entre o valor pago pela Previdência Social e o salário líquido do empregado. Esse pagamento será devido, inclusive, para os empregados cujo afastamento tenha sido superior a 15 e inferior a 180 dias.

31. Complementação previdenciária : As empresas complementarão na data de vencimentos dos salários dos empregados afastados por motivo de doença ou acidente do trabalho no período do l6º ao 120º dia de afastamento, desde que tenha mais de 6 meses ininterruptos de trabalho na atual empresa, e nas seguintes condições:  a) 90% da diferença entre o valor efetivo e comprovadamente pago pelo INSS e o que receberiam em atividade, desde que na data do afastamento contem com até 5 (cinco) anos ininterruptos de trabalho na atual empresa;   b) 100% da diferença entre o valor efetivo e comprovadamente pago pelo INSS e o que receberiam em atividade, desde que na data do afastamento contem com mais de 5 anos ininterruptos de trabalho na atual empresa.

31-A Auxilio Doença ou Acidente – Antecipação : A empresa garantirá a antecipação dos valores relativos ao “Auxilio Doença” ou “Auxilio Acidente” até sua regularização pelo INSS, que será pago na data de vencimentos dos salários.

Parágrafo único :  A empresa, fica autorizada pelo empregado beneficiado que, eventual valor pago a maior em virtude da antecipação, poderá ser descontado em folha de pagamento, quando do seu retorno, se eventualmente, não descontado da Complementação Previdenciária prevista na cláusula 31.

32. Prêmio por antiguidade : A cada 5 anos completos de tempo de serviço do atual contrato de trabalho, na mesma empresa, será pago, de forma não cumulativa, a título de prêmio mensal, um valor equivalente a 15% (quinze por cento) incidente sobre a importância de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), importância esta, ora instituída e denominada Piso de Incidência do Prêmio por Antiguidade.

33. Vale adiantamento salarial : As empresas concederão a seus empregados, adiantamento salarial de 40% do valor do salário nominal mensal, a ser efetuado no dia 16 de cada mês, ressalvada a manutenção de condições mais benéficas anteriormente existentes na empresa.

OBS: Caso o dia 16 coincida com sábados, domingos e feriados, o pagamento será efetuado no 1º dia útil subsequente.

A data do pagamento do adiantamento salarial poderá ser alterada, desde que haja acordo coletivo com a respectiva entidade sindical representativa dos trabalhadores.

34.  Escala de folgas : Obrigam-se as empresas a fixar nos locais de trabalho de seus empregados, com antecedência mínima de 15 dias, escala mensal de folgas, sempre que funcionarem em domingos e feriados.

35. Turnos de revezamento : Os empregados que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento, terão jornada diária de 6 horas, salvo acordo coletivo.

36. Igualdade Salarial e de Oportunidade : Não haverá desigualdade de remuneração, promoções, condições de trabalho por motivo de sexo, raça, religião, ou convicções político-filosóficas, respeitado o disposto no art. 461 e parágrafos da CLT.

37. Registro de empregado : Obrigam-se as empresas no ato da contratação, a anotar na CTPS do empregado, assinalando corretamente a função a ser exercida e o salário, de acordo com a nomenclatura de cargos utilizada pela empresa.

38. Tempo à disposição do empregador : Quando as empresas suspenderem o trabalho por motivos técnicos, para a execução de serviços de manutenção e limpeza, não poderão exigir a compensação das horas faltantes com trabalho extraordinário, em dias de férias, nem exigir que sejam repostas as horas não trabalhadas, isto ocorrendo, referidas horas serão pagas como extras de acordo com o disposto na cláusula 6 (horas extras).

39. Adicional de transferência : Nas transferências para outros municipios, que implique mudança de domicílio, receberá o empregado um adicional de 30% do salário, desde que ultrapasse 30 dias consecutivos. Nas transferências por períodos inferiores a 30 dias, será assegurado o retorno semanal do empregado ao seu domicílio de origem. O disposto nesta cláusula não se aplica às transferências definitivas.

40. Exames periódicos : Obrigam-se as empresas a submeter a exames clínicos seus empregados a cada 6 meses, desde que trabalhem em ambiente comprovadamente insalubre, e a cada 12 meses, quando trabalhem em locais salubres.

41. Condições higiênicas : As empresas assegurarão a seus empregados : água potável; sanitários em condições de higiene, separados para homens e mulheres; armários individuais para a guarda de roupas e pertences dos trabalhadores, cujo trabalho exija a troca de roupa; chuveiro com água quente; papel higiênico nos sanitários.

42. Aposentados - rescisão contratual : Os empregados já aposentados, porém trabalhando, e que pretendam não mais continuar em atividade, por solicitação dos mesmos e/ou por iniciativa da empresa, terão seus contratos de trabalho rescindidos e indenizados como se dispensados sem justa causa e, com a indenização da multa de 40% sobre o FGTS sobre a totalidade dos depósitos havidos na conta vinculada durante o contrato de trabalho, independentemente de saque havido por motivo de aposentadoria.

43. Fechamento antecipado do cartão de ponto : Com a finalidade de permitir a realização do pagamento dos salários dentro dos prazos legais, ou mesmo antes, quando for o caso, as empresas poderão efetuar o fechamento do cartão de ponto antes do final do mês, no entanto, a liquidação das horas extras praticadas ou o desconto das faltas ao serviço constatadas após o aludido fechamento e até o último dia do mês, deverão ser pagas ou descontadas respectivamente, na folha de pagamento do mês seguinte, calculadas com base no salário do mês a que se referir tal folha de pagamento.

44. Auxílio funeral : Em ocorrendo a morte de empregado, a empresa pagará a seus dependentes, a título de auxílio funeral, a importância equivalente a seis salários normativos, obedecido o disposto no “caput” da cláusula 5 (salário normativo) desta convenção. Em ocorrendo falecimento de cônjuge do empregado, o mesmo receberá importância equivalente a quatro salários normativos.

45. Quadros de avisos : As empresas permitirão que os Sindicatos de Trabalhadores utilizem seus quadros de avisos para afixação de comunicados, desde que o material a ser exposto seja autorizado pela empresa.
46. Lanche : As empresas fornecerão a seus empregados, lanche gratuito sempre que a jornada de trabalho for noturna ou superior a 10 horas.

47. Férias : a) O início das férias coletivas ou individuais não poderá coincidir com sábado, domingo, feriados ou dia já compensado, devendo ser fixado a partir do primeiro dia útil da semana. b) Quando as férias coletivas ou individuais abrangerem os dias 25/12 e 01/01 estes dias não serão computados como férias e, portanto, excluídos da contagem dos dias corridos regulamentares.

48. Treinamento : O treinamento dos empregados recém admitidos, para fins de prevenção contra acidentes, será ministrado no horário normal de trabalho.

49. Deficientes físicos : Obrigam-se as empresas a admitir trabalhadores fisicamente deficientes, na forma da Lei.

50. Auxílio enfermidade - falta de carência : Não tendo o empregado a carência necessária para a percepção do Auxílio  Enfermidade Previdenciário, a empresa pagará 50% do seu salário durante o tempo em que o funcionário permanecer afastado, limitado a 90 dias. Parágrafo único: Adquirida a carência a que se reporta o caput, cessa este benefício, aplicando-se a seguir o previsto na cláusula 31(complementação previdenciária) desta convenção, respeitado o limite ali estabelecido.

51. Adiantamento do 13º salário : Adiantamento, pelas empresas, de 50% do valor do 13º salário, sempre que solicitado pelo empregado, ressalvada a exceção disposta no § único desta cláusula.

§ único :  Todavia, fica assegurado aos empregados que usufruirem as férias no mês de janeiro e, que tenham solicitado o adiantamento do 13º salário de receberem o referido adiantamento no primeiro dia útil de fevereiro.

52. Pagamento mensal dos salários : As empresas efetuarão o pagamento mensal dos salários de conformidade com os seguintes critérios:  a) Empresas com até 300 empregados por estabelecimento, efetuarão o pagamento até o 2º dia útil do mês subsequente ao vencido; ressalvadas melhores condições pré-existentes;  b) Empresas com mais de 300 empregados, por estabelecimento, efetuarão o pagamento até o último dia útil do mês em curso; c) As empresas poderão efetuar o pagamento na forma da lei, ou seja, até o 5º dia útil do mês subsequente, desde que haja acordo coletivo com a respectiva entidade sindical representativa dos trabalhadores.

53. Benefícios : As empresas poderão descontar dos salários dos seus empregados, consoante o artigo 462 da CLT além do permitido por Lei, também todos os benefícios propiciados pela empresa, que total ou parcialmente sejam pagos pelos trabalhadores, quando os respectivos descontos forem autorizados, por escrito, pelos próprios empregados.

a)  As empresas na condição de meros agentes arrecadadores, descontarão dos salários de todos os empregados das categorias profissionais abrangidas nesta Convenção, em favor da Federação, uma contribuição assistencial, dividida em 02 (duas) parcelas, calculadas sôbre o salário da ocasião do desconto a saber:

 

I -  5% (cinco por cento) em setembro/2009


II - 5% (cinco por cento) em abril/2010
A parcela descontada deverá ser recolhida até o 10º dia do mês subsequente ao desconto efetuado.

b)  Os descontos acima procedidos obedecerão o limite máximo (teto) de 6 salários normativos de efetivação vigente à época do desconto/recolhimento.

c) O desconto de que ora se trata também será feito nos salários dos trabalhadores admitidos após a data-base, exceto se comprovado já terem sofrido o mesmo desconto em outro emprego no grupo da alimentação.

c) Fica estabelecido que os Sindicatos dos Trabalhadores participantes desta convenção destinarão 15% (quinze por cento) do montante arrecadado à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de São Paulo, também parte.

A Federação e todos os Sindicatos de Trabalhadores signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho assumem a responsabilidade pelos descontos efetuados pelas empresas, isentando-as de qualquer ônus, respondendo diretamente por eventuais questionamentos em juízo ou fora dele, pois a responsabilidade pela instituição, percentuais de descontos e abrangência do desconto é inteiramente do Sindicato da categoria profissional, conforme decisão de sua assembléia. Fica assegurado a todos os trabalhadores abrangidos pela presente convenção o direito de oposição, que deverá ser escrito e individualmente perante o sindicato dos trabalhadores ao desconto da contribuição assistencial, no prazo previsto no edital de convocação publicado pelo sindicato. Os editais de convocação referentes à convenção coletiva serão afixados no quadro de avisos das empresas e sindicatos.
54. Dificuldades Econômicas : As empresas que se encontrem em dificuldades econômica que as impossibilitem de cumprir as cláusulas econômicas da presente convenção, negociarão tais cláusulas com o Sindicato dos Trabalhadores, de forma a torná-las menos onerosas, de comum acordo, caso em que prevalecerá o ajustado no acordo coletivo.

55. Negociação Sindicato/Empresas : Os Sindicatos Profissionais terão um prazo de 90 dias, assim que suscitados, para negociarem com as empresas um acordo coletivo que possibilite a implantação de : 
a) Banco de Horas;  b) Flexibilização da jornada de trabalho no sentido de que, poderá ser dispensado o acréscimo de salário se o excesso de horas de um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia; c) Prorrogação da jornada de trabalho;  d) Redução do Intervalo de Refeição na forma do artigo 71, § 3º da CLT; e) Substituição do vale transporte por  ressarcimento na forma da lei, nas hipóteses das empresas de transportes coletivos não fornecerem vale transporte em determinado percurso.

56. Formação educacional : A participação  do empregado em curso de formação educacional através de programas originados pela TV Educativa, ou qualquer outro sistema ou método, quando oferecido pela Empresa-Empregadora, bem como quando o empregado estiver realizando cursos/programas ou seminários para o seu treinamento ou aprimoramento pessoal/profissional proporcionados e custeados pelo empregador ou por terceiros, salvo nos casos em que o empregado se manifeste no sentido de não participar do evento, por entendê-lo desnecessário ao seu currículo profissional, após a jornada de trabalho, não será considerada como tempo a disposição da Empregadora, e em consequência não haverá por parte do empregado, o direito a percepção de horas extraordinárias.

57. Comissões de Conciliação Prévia : As entidades sindicais convenentes da presente convenção,  independentemente de sua localidade poderão por si ou por seus representantes, utilizar a Comissão de Conciliação Prévia Intersindical, na sede do Sindicato dos Trabalhadores na Rua Conselheiro Furtado, 747 – Centro – Capital-SP, com a participação de conciliadores indicados pelas entidades e/ou Federação para fins de conciliação dos conflitos individuais surgidos, entre as empresas e trabalhadores e/ou constituir outras, dentro de suas respectivas representações.

58. Multa : Fica fixado em  10% do salário normativo da categoria profissional em vigor, por empregado prejudicado, no caso de descumprimento desta Convenção, revertendo-se o montante em favor da parte prejudicada, excluindo-se desta cláusula aquelas que já tenham cominações específicas na Lei ou nesta Convenção. Antes de pretender o recebimento da multa, a entidade de classe representativa do empregado deverá notificar à empresa comunicando-lhe a irregularidade existente, e concedendo-lhe um prazo mínimo de 30 (trinta) dias para normalizar a situação; se, no curso do prazo concedido a empresa corrigir a irregularidade, não se aplicará multa.

59. Pagamento do reajuste do mês de setembro/09 : Considerando a data da realização da presente convenção coletiva, fica assegurado às empresas que o pagamento da complementação das diferenças salariais do mês de setembro/09 em decorrência do reajuste previsto na cláusula ( 1- Reajustamento e aumentos salariais) poderá ser efetuado na folha de pagamento do mês de outubro/09, sem quaisquer penalidades ou multas.

60. Vigência : As cláusulas e condições desta Convenção vigorarão de 01 de setembro de 2009 até 31 de agosto de 2010.
61. Prorrogação, Revisão, Denúncia ou Revogação : O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial  desta Convenção Coletiva de Trabalho, ficará subordinado às normas estabelecidas pelo artigo 615 da CLT.

62. Juizo competente : Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho.
. Recomendações :  - Recomenda-se às empresas manter convênios com farmácias, a fim de descontarem em folha de pagamento as eventuais compras de medicamentos realizadas por seus empregados. 

- Incentivar a promoção de campanhas contra a discriminação, notadamente no que diz respeito a gênero, raça e etnia.

- Incentivar campanhas de sensibilização e prevenção contra a prática de assédio moral.
Para cumprimento da cláusula relativa à contribuição assistencial, anexamos à presente, guias para seu

Recolhimento.

Na certeza do cumprimento integral da presente Convenção, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

Melquíades de Araújo

Presidente

MA/Srl
